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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° XXX/2023 CPL

1.1. A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, toma público paraconhecim entodosinteressados 
aue fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços, para futura aquisiçao de
materiais de informática, de interesse desta Casa Legislativa.

1.2 .
O orocedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal n° 
10 520/02 Resolução n° 001/2021, Resolução n° 002/2021, aplicando-se subsidiariamente, 
no gue couberem a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e dema,s 
normas pertinentes à espécie, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus

anexos.

1.3.

1.4.

O Preqão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a 
?zn J  mnn toramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina 

eletrônica terá, dentre outras, as seguintes atribuições^
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consu tas ao 
edital apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a s e s s ã o  pub^ca na 
internet- verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edita, 
diriair a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 
ripridir os recursos encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão, 
fndicar / o  certame; adjudicar o objeto, quando não
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Preside 
e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página - http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/ 
e no endereço eletrônico https://bnc.orq.br/.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2 1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, para futura aquisição de materiais 
' ’ de informática, de interesse desta Casa Legislativa, conforme especificações contidas 

Termo de Referência (Anexo I deste edital).

por referência os preços constantes das pesquisas de preços realizadas.

3. DA

181 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
' orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades.

Fone: (99) 3524-3359
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sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administraçao ^so lver 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, tera que ter n de Dotaçao no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o  dièposto no art. 62 
da Lei n° 8.666, de 1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

4 2 A impuqnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
SisTema Bolsa Nacional de Compras no endereço eletrônico https://bnc.or a M .

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

de Compras no endereço eletrônico https.//bnc.orq.b_r/.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

“ S S  2SSSXZ
licitantes, seu acompanhamento.

não identificado no processo para responder pela proponente.

igtt ̂ aTftrsrt « c r  s.ai.rr z a  t s
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

4 11 alterações, se houver, do ato de designação do administrador ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Ed ita).

5. DAS CON

5.1. Poderão participar da l i c i t a ç ã o . a s p e r a n t e  o

S ! "  *  ° ” P“ ' ”
h ttpc-fihnc.orq .brl.
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Que estejam cadastradas no SICAF ou na Câmara Municipal de Imperatriz - MA; ou

Que não esteiam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos 
também poderio  participar da licitação, desde que atendidas as exigêncas de 
HABILITAÇÃO, deste edital.

A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

estabelecidas.

DAS RESTRIÇÕES PARA PART1CIPAÇAO

Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou Participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital.

6 1 1 . Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6 1 2  Pessoas físicas não empresárias;

técnico;

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação;

6 1 5  Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução ou liquidaçao,

1 r  nue intearem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o 
6 1 -6' Cadástro9Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (Porta, Transparência),

6.1.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de C o n d e n a ç õ e s ^
Improbidade Administrativa disponível no FPorta' do CZKJ ^ m?res q
sido declaradas inidôneas por ó r g ã P u b l K *  > ^  ^

“  S £ S S 3 5 K S m = S £ 5
agem representando interesse economico em comum,

6-1-9 ' te rm o^d^e fe rènc ia ,0 o™ da 'qua?'o' s l a ^ n t e ,

w S S m F ~ * ~ ' UL
Fone: (99) 3524-3359 
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gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; ____

6.1.10. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 
aqente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, em que este exerça 
cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisiçao de bens, ou 
ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.1.11. Estrangeiras que não funcionem no país;

6.1.12. Empresas que estejam em concordata o_u em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liqüidação;

n  Fmoresas aue tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
p E  direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Municp.o 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pumçao. nã°
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Camara
Municipal de Imperatriz - MA;

públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha,

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

7.1.

https://bnc.org.br/.

7 2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de Ghave de 
’ identificacão e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletromco (Sistema 

Rolsa Nacional de Compras), onde também deverão se informar a respeito do 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilizaçao.

o s  interessados em se credenciar no Sistema Bolsa Nacional de Compras poderão.obter 
maiores informações na página https://bnc.org M , podendo sanar eventuais duvidas pela 
central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail contato®bnc.orgjar.

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.

7.4.

7.5.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, ^  Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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7.6. O credenciamento junto ao Bolsa Nacional de Compras implica a responsabilidade do J

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnicarp^ra ; j
realização das transações inerentes a este Pregão. y /

7.7. A  perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7 8 O Preaão será conduzido pela Pregoeira da Câmara Municipal de Imperatriz - MA com apoio
técnico e operactonai do Bolsa Nacional de Compras, que atuará como provedor do sistema
eletrônico para esta licitação.

8. DA COTA RESERVADA:

A-r « /ia iii Ha Ipí Pnmolementar n° 123/2006, todos os itens serãoirxr -  &*íssss- -
excerto o item 26.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA

9 1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.orq.b r / e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletromco no 
endereço acima! quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas.

9 1 1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
‘ ‘ ' de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessános para 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto

licitação.

9 2 O licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital.

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos.

9.4.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado,

quando for o caso;

•gssKsaar- *' “
F one: (99 ) 3524-3359
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9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas.

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema
eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão
Eletrônico:

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o casa,

9.8.1.1. A  indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante nao ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte;

9.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

9 9 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição da Pregoeira.

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

/
/

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10 2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletromco.

10 3 A Preaoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqueJas que 
não esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

1 0 4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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10.5.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

10 7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

10 8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10 10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com. a Jnorma,.df vef °  s®r 
' desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 

provedor do sistema eletrônico (Bolsa Nacional de Compras).

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.

10 13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

--------------------------------- *

p'.ts 'ssnzrzsz i.-sr? n r s s :
competitividade.

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 85%.

- ■ a r j a s s s s a a s s a í: = = » * '

divulgadas data e hora para a sua reabertura.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.

Fone: (99)3524-3359
página 8 de 51
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período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determmado pelo sistenpa. findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

para efeito de ordenação das propostas.

11. DO EMPATE:

11.1. Consideram-se empate ficto as ^  foqrg® ^ u a iT o u  ató 5%Tcinco por cento)
microempresas ou empresas de P situação em que, como critério de desempate,rsrí^J í^srJZSSSl ̂  «. - ■* «*« " L«
n° 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos.

11.1.1. A microempresa ou empresa de Pe9u®n°  P°*® mserá ^ n w c a d ^ t a r a ,  * querendo, 
estiver no intervalo estabelecido no rtem l l . r  ^  ^  q mepor preÇQ QU

K T T ^ Í f f i f *  0 M * » >  —  apd. o . . « r a m . ™ ,  d o , lances, sob

pena de preclusão;

forma do item 10 e seguintes,

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 

se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor ofert .

Complementar n° 123/2006.

6. Na hipótese de não ^ ^ s ^ g j m e n t o  ao certame

* ° js g ? js x z r»“
seguintes critérios de desempate, nesta ordem.

Fone: (99) 3524-3359
Página 9 de 51
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11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras,

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e
no desenvolvimento tecnológico no País;

112  4 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da_ Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação;

11.2.5. Sorteio.

11 Caso não exista proposta apresentada para os itens reservados para participação exc,usiva

para atender a totalidade da demanda, mantendo o ultimo lance ofertado.

1 1 .4. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", com a devida justificativa.

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

12 1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 
' ' encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantal°®°_ 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contrataçao, para que se,a

obtida melhor proposta.
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. h»™ »
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

« •  S5SS s
especificações do objeto.

campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificaçao.

13.2.1. A proposta deve conter:

a) endereço de^orreio^Ietrônfco, númerosTtTcNPJ e 'd finscrição  Estadual e Municipaí (se

“> VSKtStíVS fSJ&S -  SSÍ'SSSS.SSS£ s
Fone: (99) 3524-3359
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moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto,

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital,

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto;

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista
para abertura da licitação;

g) Prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias uteis, contados da assinatura do contrato 
ou documento equivalente;

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento, 

encaminhados na forma e prazo definidos no item 13.2.

13.4. o
™  da proposta, » r a  p *M » >  d .  tn .t.u ra ç .o  d ,

processo sancionatório contra o licitante.

superiores às originalmente propostas, 

objeto no Termo de Referência.

“ UJSSS» <pM *
>“■ s s k b .-.s s e í

exequibilidade.

A Pregoeira em conjunto com a Equipe f  
13'8‘ necessárias para averiguar a juntada de documentos, para

atenderá exigência S £ 2 £ ™  °  " Cid0 n°  ^  13'2‘

Fone: (99) 3524-3359
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13 9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta òu 
lance s °bseque° te, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçao.

13 9 1  Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e

,3  10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no W  a nova data 
e horário para a continuidade da mesma.

13.11. Sempre que Y ^ d V e t e n í u a r ^ r è n d r d ^ e m V t e ^ X p r e v f s t o ^ o s  artigos 44 e 45

s ; .  . . « « . « *  ~ « « " " d- *  « * " ■  , o r "
caso.

13.12. A proposta original, com todos o s J r e g ã o í t e t r ô n f c o ,  n^prazo máximo
envelope fechado e identificado c°m  dad P d vencedores no sistema, ao protocolo
de 05 (cinco) dias úteis .c o n ta d o s a p a r tid a  declaraçã ^  sjmpljcjo Moreirai 1185, Centro,

Í pSÜ T- « Í eÍ iS  p— “  ” d,d” d*
Pregão Eletrônico n° XXX/2023.

14. DA AMOSTRA: J H b Bh B H

14.1. O detentor da melhor proposta

s o b " d f d t c l a s J Í ° c I ç ã o ,  com o objetivo de conferir a especificação e ausência 

falhas no material.

, 4 , ,  A amostra .«S  requisitada some». d . emp-.se p r.»— .  «■
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

14 2 Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que:

14 21 Apresentar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados nos 
testes previstos no Termo de Referencia,

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou

14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado;

14-3 ' ^ á t p f õ d u ^ r e m  Laudoá S T e ^  levaram  à
aceitação ou à rejeição da amostra.

1 4 A  possíveK ^ue^servKão8 c o m ^ ^ e tó  d f p "  ^
reprovação da amostra.

■ MA

Fone: (99) 3524-3359
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14.5.

14.6. A amostra aprovada será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento.

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da 
Amostra.

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada.

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

14.10. O ônus do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ - MA, será de total responsabilidade do licitante.

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a venficaçao de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; ou

14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 14.1 a 
14.12 pelo seguinte texto:

14.13. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes 
cientificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações 
mínimas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicaçao de sanções
administrativas.

15. DA HABILITAÇÃO:

15 1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
’ proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sançao que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

15.1.1. SICAF;

1 5  1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas -  CNEP fwww.portaldatransparencia.aov.br/);

*1* o—gssrpor s s s r r í ““s s

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, 
acompanhada das informações quanto às suas características.

Rua Simplício Moreira. n° 1185, Centro Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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15.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -  
TCU:(httPs://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);

15.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3o e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.1.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação.

15.2. A Pregoeira consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -  SICAF^ em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçao economica
financeira e habilitação técnica.

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos:

I -  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçao consistente em 
Atestadoís) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos 
compatíveis com o objeto desta licitação.

II -  Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° VJ -101- 
de 09/02/2005) expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. Quando se tratar de 
empresas que estejam em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, devera aPres®nt̂ [  
certidão Positiva com Efeito de Negativa. A Pregoeira podera diligenciar no sentido de 
aferir se a empresa em recuperação já teve seu plano de recuperaçao acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005.

III -  As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
um dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) 'te ^ ns) 
cotado(s) constante do Anexo I, aue deverá recair sobre o montante dos itens
que pretenda concorrer.

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, ja exigiveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 15.3.3

deste edital.

Rua Simplício Moreira, n- 1185, Centro Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital).

15.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor 
algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento 
a fim de comprovar a sua regularidade.

15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores -  SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica:

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I -  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

II -  Para licitante microempreendedor individual -  MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a venficaçao 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;

III -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatorio de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou Sociedade Limitada
Unipessoal (SLU);

IV -  Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,

V -  Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para
o caso de sociedade simples;

VI -  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I -  Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

II -  Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

III -  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
domicílio ou sede da licitante;

'‘~~a8SM SF~m
Fone: (99 ) 3524-3359
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IV -  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentaçao de 
certidão excedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela 
P ^ u r S - G e r a l  da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tnbufânos 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adiministrado:®e ' ^  us've ^ u^ e s  re ativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria C o n j u n  a n» 1 .751  de 02 10/2014, do Secretan 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V -  Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

VI Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do T^rabalho 
( C N D T ^  m e d i a n t e  a  apresentação de certidão negativa, em plena validade, que podera ser
obtida no site www.tst.ius.br/certidao_.

15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com 
efeito de negativa.

S t  a s e m . s
demonstre tal isenção.

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

’ I -  Certidão Negativa de «
de 09/02/2005), expedida pelo dis3tr̂ u'd° [  da. f d |idade expresso na própria Certidão,
(trinta) dias, ou que esteja den tro^o  prazo s e r  apresentadas as
No caso de praças com mais de um cartono aistr.Du.aor sas que estejam

í s r ^ s s s

“ “ r * P. p « S S ao 00 B . I . W  n , t e m .  d ,  L ,i. M  M M  »  n „ ™ «  do
Conselho Federal de Contabilidade, 

aplicação das seguintes fórmulas.

LG = 

LC =

Fone: (99) 3524-3359
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________  CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL________________ ___________________— --------
SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um 
dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou pf  ri™ nl°  ^ U' f  . 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s)
cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I _  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatíyel em 
' racteristícas quantidades e prazos com o objeto da licitaçao -  Atestado(s) de 
Canacidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o

objeto desta licitação;

15.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7°, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

(modelo Anexo III ao Edital).

15.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs

1 6 A 1 -  ^ S ^ O ^ d e v e ^ ^ a p re s e n ta ^ to d o s  ó s ^ w u m e n to ^ d e ^ h a M rta ç ã o ^ ^ r^ ^ te s ^ à
habíntação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e tecmca, sob pena de 

inabilitação.

:P-r s  rrraars.* s s s s .^ ,^ ^
pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital.

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação.

s ê r s s s s
comprovar a regularização, 

justificativa.

15.4.3.

Fone: (99) 3524-3359
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15 4 4 A não regularização no prazo previsto implicará decadencia do direito a contrataçao^

sem oreiuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Camara 
Municipal de Imperatriz -  MA, convocar os licitantes remanescentes, na ordem e 
classificação para prosseguimento do certame.

1 ■; 4 5 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
15 be“ s do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício.

5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

15 5 1 Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser e n v ia is ,  exclusivamente por meio de campo propno do Sistema.

1 8 .5 .2 ,0 . O ooum .nto .d . t

item 13.11 deste Edital.

,5 .5 .3 .0 ,  documento. a p r . . ,o , .d o .  P « .  * • "

s k j »  2 t L £ .  “ .o« " • —
ou sede do interessado.

SZ2SJ5 &S& Judio»! . w

da mesma.

penalidades previstas neste Edital.

15.5.6. No julgamento da habilitaçâo ® d a rp ro p o s tL PX 9s°doLm entos e sua validade 
falhas que não alterem em ata e acessível a todos,

ISÈwSSÜfi.«***■* ** * •d”
“ " “ « " X » » »  w » ” 1”

Fone: (99)3524-3359
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15 5 7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante sera 
declarada vencedora.

16. DOS RECURSOS:

16 1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso
prazo de 30 (trinta) minutos.

16 2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

~  iK ttsssa sr  s ssssxss?—n° —1
Imperatriz -  MA | E-mail: http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/, de segunda a sexta teir , 

das 07:30 às 13:30.

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começara 
do término do prazo da recorrente.

diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondencia, ).

16.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

« 3 .  0 5  autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste td f ta l

16-10;eNpreOseSntLntesC" ã S m a d ° o Ss

pelo licitante.

-  “ * “ •  “
Fone: (99) 3524-3359 
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17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
1 7  1  O obieto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato da Pregoeira, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisao dos recursos
^  ~ ________ *  a . ImnoratriT — MA.riuuvwi i . i i a

interpostos, ao Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.

17 2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatono. ^  .....

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1 8 .1 . Homologado o resultado da licitaçao^ tera o ®di^ â g 0At°  deRegistro dePreços, cujo

prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital.

« .  . « . « d »  ~  d . 28 
S S Ü W  J S S .  *  .  seu •  devidamente aceito p . t .

18.3. Serão formalizadas tantas A tasde ^ . ^ ^ a m d i c a ç i o ^ o  licitante vencedor, a
í ™ Í o . , «  quantid.d.a, preço. r « , i . , r . d „  .  O .m ai,

condições.

18 4 DO CADASTRO RESERVA:

classificação.

18.4.2. c ta ss ifi^  ^  ú ltim a 'Jwòposta

apresentada durante a fase competitiva.

S  c o m ™  ? . " u “ i .  £ , s '«  n l  £ S
da classificação do certame.

1 8 A 4 ‘  ajrsíadaat o avPJoT dPoaÇ̂ c e d T r d eŜ
convocadas para fornecer o objeto registrado.

' 8 A S ' Í S S ? o ^
cancelado.

18.5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Fone: (99) 3524-3359
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18  5 1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podera ser utilizada po ; quâ uer 

órgão ou entidade da Administração Pública, mediante previa oonsutta ao orgao que 
promove a licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem.

1R<52 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
rondTcões ne°a estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

1 8 5 3  A adesão a esta Ata de Registre de Preços não poderá exceder, por órgão ou
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado.

18 5 4 0  quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços nao podera
' ' ‘ exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado.

18 6 DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

tsrasK s s s z z ttis z  a ta s s " *

SSSSt ^  “ “
18 7 DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

18.7 . ,C ã m a ra  Municipal de Im p e ra ^ - -M A

de execução.

1 8 .7 .2 . Durante a vigência da ata, os preços ^ r a d o s ^ r ã o j i x o s ^ e

a n n e a ^ fd ^ in c T o ' i f  doenaert. e T d a  Lei n °  8.666/93 devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

1S J .3- ^cS í^n ien te^pode rá^op ta r^

processo licitatório.

187 4 A beneficiária quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

18.7.5. Junto com o requerimento a benef'“ ? "ad d'^o p o s ^a T d ^m o m e n to  do pedido de 
S á :  oaquantof0or aumeÇnto de preços ocorrido repercute no valor total

pactuado.

18.7.6. A  administração, reconhecendo o desequüibrio econOmico-financoiro, procederá à
revisão áosva\orespac.\uacios.

• s i s s r ‘ ' “
Fone: (99) 3524-3359 

Página 21 de 51



P00BH IEG ISVW ''*®

ESTADO DO MARANHÃO / ^ L S .  .
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ I

convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequaçao
ao praticado pelo mercado.

18.7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assümido.

s s r  • “ 00“ ,á 
s r  " s r.
compromisso, o Contratante poderá.

comunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento, 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

contratação mais vantajosa.

18 8 DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18 8 1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços.

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19'1' vencedo!^Terá^>m ro(Sa^ara^assii^r^term o'cte  cc^trato^ou retirar^ Nota°de Empwiho 

ou instrumento equivalente.

19-2' Edital ou 
as disposições constantes de instrumento equivalente.

-  skm s K = ^ c r c 4i r - é de 5 (cinco) dias útels'
19-4’ í e r k T d t  "  9se,0r

requisitante.

19.5. Alternativamente à convocação p a ra ^  a* sj ^  P ^ a

Í u è T ^ S r n a d o ’e t e S n o  pra^o Se 5 (cinco) dias Cteis. a conta, da data de seu

Fone: (99) 3524-3359
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decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades e s ta b e le c i^  neste 
edital. \  .X

1Q7 Pnr ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

19.8. O prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n° 8.666/1993.

19 9 Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital,
' ' ou instrumento equivalente, e serão de observância obngatona dos contratados.

I -  as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias,

II -  critérios para o recebimento do objeto;

III -  prazos e condições de pagamento;

IV -  atualização financeira ou reajustamentos, quando possível,

V -  hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.

19 10. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora.

19.11. Será designado um Fiscal _para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização.

Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente.

20.1 . Sujeitar-se-á a Contratada à mais a™P|a ® d lT o b i ^ V d ^  as regras
encarregada de acompanhar o equivalente.S S S m ^ = ° = V H  d e i t a i ,  ou no instrumento equivalente.

21. D A S  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

I , . , .  Aquele que. —  f  * £  « g  < S S S l t t S S V  ^
ou ata de registro de PreÇ°s. nac' a=®'ta cumentaçâo falsa, ensejar o retardamento

s m s t : a s r a íiS fR - .«— -  * « •
— *  '  “

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ l  , . . .

Municipal de Imperatriz -  WIA, pele prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multa?/ 
previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes legais.

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

“  .^ fla ssstsss- “ d' “
deste edital ou dispostas em instrumento equivalente.

, , ,  a  , * * »

s s s r i í s . “ s >  « S m 3 ' *  ■ *"“ — *  ™  no,“ s  “ aa
Câmara Municipal de Imperatriz MA.

2 1 .6. A autoridade competente, na aplicação das> * a"S°®s’^ ara^  "dàn^ cíusado a Câmara

o principio da proporcionalidade.

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro desta Câmara

Municipal. ^

2J.1. A O i » .  Municipal d . M M f e  -  S w S S K  “
público decorrente de fato superveniente que constitua * «  ™ n ^  ^  viáve! a

'tssvxs. »*»**»*
ampla defesa e contraditório.

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato.

22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.4. É facultado à autoridade supeno^ inclusão posterior de

t^Z S £ 2SSr£2 !S, -*.p «- *» * —
e habilitação.

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento.

-M A.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro Imperatriz -  MA 
Rua Simpnci c N p j 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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- s S i r = S = S i ã s
do pregão.

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçao.

22 9 A critério da pregoeira, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

22 10 A  autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo jicitatóno, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidonea, assegurada a ampla defesa.

22 11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçao.

prejuízo das demais sanções cabíveis.

presente licitação e da aplicaçao do presente Edital.

22 14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital.

Lei n° 10.520/2002.

22 16 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico https://bnc.ornM  e na
página http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/.

22.17. O inteiro J.or •  “

13:30.

DOS ANEXOS

2 3 .1 . Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos.

SJi S "-IS* ■***  * »“*a—  MEIEPP;
Fone: (99) 3524-3359

Página 25 de 51
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23.1.6
23.1.7

fi°OEfí LEOISVW''*̂
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
ANEXO V -  Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade 
ANEXO VI -  Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO VII -  Minuta de Contrato.

Imperatriz -  MA, XX de XXXXX de 2023.

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Presidente

Fone: (99) 3524-3359
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pOOER LEGISLfrt'̂
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

1 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

'  S S S S S S S S
’• ■ .« w ssa .-a sssíssa a sa rsw » !

julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria.

, . 3  A Lei -0 . M  «  -7  *  M »  2  O d S - m S Í S  3^

T o fa f ” •  “ *■ " “ * * " *  d*  u m * °  “  “ “  ■
serviços comuns.

ou empresas de pequeno porte, ou,

’ = SXSSSSKSS
2. OBJETO:
2.1. Registro de Preços, para futura aquisição de materiais de informática, de interesse desta Casa 

Legislativa.

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS:

UNID.ITEM _______ DESCRIÇÃO
Adaptador dê redê^P C I 
ethernet Gigabit DGE-528T, 
igual ou similar a marca D
Link. CX 1 unid________ _____
Adaptador Receptor Wireless 
l ish Wifi 1200mbps Pc E Note_ 
AUTO TRANFORMADOR
9nnnVA AUTOMÁTICO______
CABO CONEXÃO DE
IMPRFSSORA PRADÃO USB 
Cabo de rede categoria 6 igual 
nu similar a marca Furukawa_ 
Cabo pp 2x2,5

QUANT.

C Ã B Õ Ú S B É X T Ê ^ ^  
MACHO PARA FEMEA 3.0 1M_ 
Cabos hdmi 30 Metros 
Cüp cabo de rede cat6 rj45^

CAIXA

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

CAIXAS

ROLOS
UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES
UNIDADES

R$ 1.033,00 

R$ 374,52"

50
R$ 15,20

R$417,57 

R$ 154^5

R$ 2.468,80

R$ 10.590,00

R$ 1.650,00

R$ 3.099,00 

R$ 18.726,00

R$ 760,00

R$ 20.878,50 
~R$ 23.227,50

Fone: (99) 3524-3359
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11

Computador completo (fonte 
400, gravador DVD, HD 500, 
placa mãe, mem DDR3 1333 
MHZ e Processador i3 -3220 | UNIDADES 
.30ghz 3mb, monitor de 14", 
com kit multimídia, mouse e
teclado usb.__________

completo,

12

Computador completo, Intel 
Core i5, memória 8GB, DDR 4, 
500GB, tela de LED 19", 
Windows 10 igual, com kit 
multimídia, mouse e teclado
USB.___________ ______
Conector Rj45 Cat5e Cabo
Rede Para Clipar_______
Estabilizador 600VA BIVOLT 
FILTRO DE LINHA 220v/Cd\/r
MINIMO 3 TOMADAS

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

hd~êxterno 2 tera____________nJNIDADES
HD PORTÁTIL 1TB-USB 3.0 | UNIDADES
Memória DDR2 800MHZ 4GB 
Memória DDR3 1333MHZ 8GB 
Memória DDR3 1600 MHZ
8GB____________
Microfone sem Fio, com
alcance 40 metros.__________
MONITOR DE VIDEO 
LCD/LED 19.5 POLEGADAS 
MOUSE LASER ÓTICO 
USB/PS2, 1200 Dpi, 3 
BOTÕES COM SCROLL 
Nobreak 2000va

10

10

UNIDADES
UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

UNIDADES

25

26

Nobreak 3000 kva 
Notebook - Intel® Core i7- 
10750H Comet Lake, Geração 
8, 12MB Cache (2.6 GHz até 
5.0 GHz com Intel® Turbo 
Boost) 32GB Memória DDR4 
(2666 MHZ) SSD M.2 NVME - 
500GB / 2.000 MB/s 15.6" 
FULLHD 16:9 (1920x1080p) 
Fosco Nvidia® GeForce® GTX 
1650TI GPU (4GB) Bluetooth 
5 0 + Intel® Dual Band
Wireless AX 201 Teclado 
Membrana Retro iluminado 
RGB - Padrão ABNT2 Garantia 
de 1 ano em peças. Windows 

‘ 10 Home 64bits - Português 
Notebook - Intel® Core i7-

UNIDADES 10

UNIDADES

10750H Comet Lake, Geração 
27 I 8, 12MB Cache (2.6 GHz até 

5 0 GHz com \nte\® Turbo 
WRB Uemòúa_DDM

UNIDADES

11

R$ 4.450,00 R$ 44.500,00

R$ 2.886,00

R$ 19,09 

R$ 306,00 

R$ 34,90

R$ 425,00 
R$415,00
R$94,14 

R$ 162,50

R$ 200,00 

R$ 1.071,86 

R$ 1.890,50

R$ 13,49 

R$ 3.950,00

R$ 8.600,00

R$ 8.600,00

R$ 28.860,00

R$ 7.636,00 

R$ 9.180,00~ 

R$ 698,00

R$ 8.500,00 
R$ 8.300,00
R$ 1.882,80 

R$ 3.250,00

R$ 4.000,00 

R$ 10.718,60 

R$ 18.905,00

R$ 404,70 

R$ 39.500,00

R$ 94.600,00

R$ 34.400,00

Rua Simplicio ^ 9X 1 -0^ ^ “

Fone: (99) 3524-3359
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2666 MHZ) SSD M.2 NVME - 
500GB / 2.000 MB/s 15.6" 
:ULLHD 16:9 (1920x1080p) 
"osco Nvidia® GeForce® GTX 
650TI GPU (4GB) Bluetooth 

5.0 + Intel® Dual Band
Wireless AX 201 Teclado 
Membrana Retro iluminado 
RGB - Padrão ABNT2 Garantia 
de 1 ano em peças. Windows 
10 Home 64bits - Português - 
COTA 25% RESERVADA 
PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO 
III, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES

POOER uaiSUK*!*
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

28 PEN DRIVE 16GB UNIDADES
UNIDADES
UNIDADES
UNIDADES

32

33

34

UNIDADES

PEN DRIVE 8 GB SLIM 
Plug tomada Femea 10a
Plug tomada Macho 10a_____
^ibbon Color Hid Fargo 45432 
Ymcko 250 Impressões Para
C 5 0 ___________________
Ribbon Hid Fargo Preto 45102 I u>JIDa d ES 
Ç50 Dtc1250 1000 Impressões,
Roteador Wireless Gigabit 
Dual Band 2,4/5Ghz 4 Ant | UNIDADES 
Fixas 5dBi

35

36

37

V C P/__ /

50

qnlitte+A14'G47r Divisor Hdmi
Entrada* 8 Saídas 1080p| UNIDADES

Full Hd 3d
PARA

USB/PS2-
TECLADO 
COMPUTADOR
ABNT2 _____________
Fonte de alimentação para PC 
Technology GP-P450B 450 W
rota 1QQV / 2 4 0 V ________ ____________

v  Al OR TOTAL ESTIMADO

UNIDADES

UNIDADES

20

20

40

10

R$ 32,00 R$ 1.600,00

R$31,50 

R$ 8,50 
R$ 9,00

R$ 344,20 

R$ 500,00 

R$ 227,00

30

30

R$ 645,00

R$ 1.575,00 
R$ 170,00 
R$ 180,00

R$ 6.884,00 

R$ 10.000,00 

R$ 9.080,00

R$ 6.450,00

R$ 59,00

R$ 49,00

R$ 1.770,00

R$ 1.470,00

R$ 475.816,90

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:4 ENTREbA t  URI I cmww L/u r ,—

4 1 OS produtos deve.o ser entregues no Oepartamento d e C ^p ra s  da Câmara Municipal de Imperatriz- 
MA no horário das 07:30 às 13:30hs, no prazo de 10 (dez) d,as uteis,

«  Responsabiliza,se por todas as despesas diretas ou indiretas a f,m de gue o objeto seja fornecido de 

acordo com o solicitado,

4 '3  n a 1 w ! ° " d a  ° U

4.4 Fornecer o objeto conforme especificado, m xteto e p te w

«0 1185 Centro, Imperatriz MA
Rua SimpHcio M orem^ 555 01’9/00oi-09

Fone: (99) 3524-3359
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4.5 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas, referentes às

condições firmadas;

4.6 As embalagens e rótulos devem estar [ntegros, sem manchas ou outras inadequações e devidamente 
lacrados Devem possuir as seguintes informações: lote de fabricação, e descrição em português, 
tamanho, identificação de marca e modelo; quantidade; conteúdo, especificações do material.

4 7 Os materiais devem ser entregues na embalagem original do fabricante. Não serão aceitos 
equipamentos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em embalagem frágil que não 
garantam a integridade dos materiais. Se importado, deve conter a etiqueta em português.

4.8 A embalagem deverá informar as condições de armazenagem como: temperatura, limite de 
empilhamento etc.

4.9 Nota fiscal de venda: além das informações obrigatórias previstas em lei, deverá constar na nota fiscal
o número e o item da Ordem de Fornecimento.

5. FASES DO RECEBIMENTO:

5 1 O recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento definitivo; 

aprovado;

5.3 O produto entregue deverá ser obrigatoriamente da marca e modelo conforme consta na Ordem de 

Fornecimento (OF);

material devolvido/recusado na mesma ocasião.

5 6 Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado em recebimento provisório.

« s -s s s r s  a r  sssrjss; sssss
acordo com a solicitação, OF, marca/modelo e quaisquer outras verificações julgar necessárias.

« 5=2 rs z x z s z z  s sr .-sssa y íssK
Tevmo de Referência e Edital.

Municipal de Imperatriz MA.

6 FORMA DE PAGAMENTO:

Fone: (99) 3524-3359
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1 o pagamento será e f e t u a d ^ ^ ”  apôs a

S " . .  —

das partes interessadas.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

1 A CONTRATADA se obriga a:

7 1 1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às^suas períodos cor/apresentação

i C S Í S S l T p S Z  em que »  « d ,  « » >  ~

resultantes da entrega;

7 1 3  peíaaçãoou S S T Í S e t J r e g L S ^ d o r e "  ^ dolosa
OU culposamente, à administração ou a terceiros,

n , fnr 0 cas0 a relação nominal dos empregados que

” 4 rss •  . « ■ « " »  ^ a- "  “ “
identificados por meio de crachá;

7 1 5  «  S ^ Í S S  : " p ^  -p onsa b i^ade

à Administração;

-  *  “  
7, .7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos 

produtos;
7 , 8 R esp o n sab ilizar-se  peios vlcios e danos decorrentes do objet. de acordo com os artigos 12, 

e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 8.078/1990).

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8 A A CONTRATANTE se obriga a:
' 8 n 1 proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos de acordo

811  com as determinações deste Termo de Referência;

81 2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
8 S u s u L  contratuais e os termos de sua proposta,

Fone: (99) 3524-3359
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8 1 3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor

autoridade competente para as providências cabíveis,

8.14 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção,

8 1 5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato;

exigidas na licitação.

9 DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO:

convier;

-  “  “  “ “  ‘

9.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

10.1 É admissível a fusão, cisão ou inco^  na contratação
sejam observados pela nova pesso j rondicões do contrato1 não haja prejuízo à execução:s„rr',r: s a s r r a s s : .— »—

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

da ampla defesa e do contraditório:
11.2 Advertência.

Í ! : '  Suspensão temporãria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA, por até 5 (cinco) anos.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

121 w ”

licitado. centro Imperatriz -M A
R u a S im p líc io M ^  *5% 001.ó9

Fone: (99) 3524-3359
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13. DAS AMOSTRAS:

•n  1 É facultado a solicitação de amostras à(s) licitantes(s) declarada(s) vencedora(s), referente ao(s) 
13'1 i "  o b S  desta licitação e/ou, sempre que possivei, para verificaçã,0

conforme especificações do termo de referência e proposta apresentada, no período de 03 (três)
úteis a contar da data da solicitação.

14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

14,1 A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, da Ata de Registro de Preços.

15 DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15, integram este Termo de R e f e r ê n c ^ ° „ 2 £ S  
Aplicado: Média Aritmética grupo de p Ç , riptprminado Item sendo q u e  0 valor de cada
grupos de preços selecionados peto u s u á n c ^ b i . c o s ,  Preços

d o  B P S ’ p r e ç o s  d 0  C M E a  ç o sSinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais.

K u a S ü n p H c i o M o r e ^ n

Fone: (99) 3524-3359
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ANEXO II

pOOER LEGISlM''**
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
V

■ “MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS” ■
lima. Sra.
Pregoeira 
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

Prezado senhor,

PROPOSTA DE PREÇOS

nrc^dUVJ OCI II IV-̂I ,

Pela presente, submetemos à que^enham  a
epígrafe, assumindo inteira r®sP°n* ® ^ dad d£c|a?amos ainda que, temos pleno conhecimento

£ 2 5 2  e  c o n c o r d a m o s  c o m  ainstruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. proponente:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 
Nome:
Cédula de identidade/orgao emissor.
CPF:
Cargo/Função:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

proposta de Preços: Valor total: R$ 
Prazo de validade da proposta:......
Prazo de entrega:.................
Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente)..................

Declaramos que os preços unitários e tota' dos jte ns  foram ecn0̂ g00\ ê c^ s0e?rabalhistas, 

c o ^ rd a is ^e  quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

■ ( ..... ). de de

Representante Legal

« . a — .
-MA

Fone: (9 9 ) 3524-3359
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO III /O- i

“MODELO DE DECLARAÇÃO”

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz — MA

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,

inscrito no CNPJ n*.....................  P°r intermédio de seu representante legal
................. ....... portador(a) da Carteira de Identidade n=.... ............

) ..........................DECLARA para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.

( ) Ressalva-, emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

....................... (..... ) , ....... d e ......................d e .............

Representante Legal

— “ s s i s r * "
Fone: (99) 3524-3359
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. mESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO IV

‘MODELO DE DECLARAÇÃO”

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,

inscrita no CNPJ n°................................. . P°r intermédio
o r ................... . portador(a) da Carteira de

de seu representante leg ( ) _  ......................  D E C L A R A ,  para fins legais, sob as
IHpntidade n°................................. e  0 n .........................................  .....  ..........

A em presa.......... .................. ; "TV  .................................. portador(a) da Carteira de
n° ................... DECLARA, para fins l<

em

eaSrtPe42ai q49aSa S a f e i  C o ^ m S e  que^ão  se enquadra nas situações reiacionadas no 
§4° do art. 3o da citada Lei Complementar.

.(.... ) , ....... d e ..................... de

Representante Legal

Fone: (99) 3524-3359
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO V
\

“MODELO DE DECLARAÇÃO” ■
lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,
, inscrita no CNPJ

por intermédio do seu representante legal Sr(a).
portador(a) da Carteira de

DECLARA que a 
e do CPF n° -’ u

A empresa 

sob o n° 

telefone/fax n°

, 0 e OU o r r  i i -------------------------------
lden "  ; ------- r ^ T e q u i s i t o s  de habilitação para participação em procedimentos
empresa atende a ^  pelas transações efetuadas em seu nome,

“ 2  c l Z s  e verdadeiras suas propostas e iances, inciusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante.

■(.....), de de

Representante Legal

RuaSimp
F o n e :  ( 9 9 )  3 5 2 4 - 3 3 5 9
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO VI

pOOER LEGlSLPrt''*0

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

p. TOTAL 
REGISTRADO 

(R$)____

P. UNITÁRIO 
REGISTRADO 

(R$)____ESPECIFICAÇAO WIARCA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023

c â m a r a  MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA,
A o s  dias do mês d e   do ano de — ;0a001_09) com sede na Rua Simplício Moreira, n°

T^Sõ^CentroJ m pe ratriz^ a^s)° v e n c e d o ^ s )^  o^P r e g  ãoE le trôn i^n®

s s s  s rrs s  v  -  r s  :  j s t  - a S S

l ic it a n t e ? 

c n p T
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TELEFONE?

e m a ilT

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOC LÁ U S U LA  r w m c ir v n  - ---------

A presente A »  tem como obie.e o REGISTRO DE PREÇOS. P *  «  12 < * " >

S » .-  especificações do A n .»  I d» etlrt-l 11 -  *>  S H S S i ) .  propo... «

P „ á „ . f o  P . lm . lr .  - A « a n . id . d .£ • » « <

S S ‘ r S f Í " Í S T -  < *»  iu V r  " . » » * « .  podendo s . ,  parcial, « a i  "o  
m e s m o  abster-se de adquirir o item especifico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
contados a partir da

A presente Ata de Registro de Preços terá va iidade-------------------   -
data de sua assinatura.

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Clausula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenizaçao de qualquer especie ao detentor 

r->_Qpnrin entretanto, asseaurada ao beneficiário do registro,
quando ulgar conveniente, sem que uaiua i ^ u i OU r -r  . .
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro,
preferência de execução em igualdade de condições.

Paráarafo sequndo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
rnmnmmisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
c u m p r i r  nT^nteg^a todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidadie® seu interesse

“ r  C M “  ’  ” ,p * a i”  p r , í “
a serem praticados, obedecida a ordem de classificaçao.

P . , í g ,.>0  « . - o :  C , b . r .  , 0  D M . * £ £ £ " SS3X
SySSSTÍt °
Contratante, 

de Preços.

"  CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

e n c a m i n h a d a  á Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo d ^ a té
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e

Rua Simplício Moreira, n« USS Centto ta p e ra m z ^  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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âgê“ o " f S .  S S w S Í S S r í  o » , . ,  o o íd lto , não s .ndo  perm itida. .Il.raçdas  I » - . .  
sem a anuência das partes interessadas.

de Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Registro de Preços.

P „ á , r . f o  terce iro : A » . . .  P i s o . »  « r t  conferida .  » M » d .  * .  com is.ão ou ..rv ido r 

responsável pela fiscalização dos produtos.

DefNtívo°desderq u e ^ ^ h a j^ a to r tm rped it^o^ovocadoapelaSCONT^ATADAri0

Parágrafo quinto: Não serão e f e t u a d o s  quaisquer Pa9a"® ™ °s a^ " ^ p o s t a s  ou inadimplência 

S n d i r e i t o  ao realustamento d .  prW  ou ,

monetária.

zxss& sssssssg&  £— 0 ■M,r"
CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REG.STRADOS

mercado para o objeto registrado, nas mesmas condiçoes de execuça .

Parágrafo primeiro: Durante a v |9enc^ p r o v a d a s ^ d ^ c o ^  prevista na alínea “d”
S ^ T Í ^ ' e ? d " ' ^ S > 3 ,  devidamente compm.ada, ou ,u .n d o  o . preço, 

praticados no mercado sofrerem redução.

processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária, qua^ °  f° r °  ro co rrê n ch T d ó  fato. Junto com o
administração requerimento Para J ^ P ^ n ta r  Dlanilhas de custos comparativas entre a data de 
S S a "  daap ^ 1 t a  e do' momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de 

preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

PODER LEGISVW'̂
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ,

Fone: (99) 3524-3359
Página 40 de 51



pODBR lEGlSlW''*0 /  ^
r»n TUAR ANHÃOESTADO DO MARANHÃO

*  - = : s s ;  s s »
procederá à revisão dos valores Pactuadoso ° ua ; r|oÇr a0 preÇo praticado no mercado, o

* » * ,  0 P T .  r « UÇ»o «  P ^ .  .  »

adequação ao praticado pelo mercado.

T f f i S  M Í 3 3 S T 2  MA - " o s  demais

Licitantes, visando igual oportunidade de negociaçao.

K  —  S S S £ E X ~ ^ o  o

Contratante poderá:

vLacidacte dos^rno tivo íe^T m ^rovan te^ Ip re^en tadw ^e^se^^om urtcação^oco^reu^a rtes  

pedido de fornecimento dos produtos,
b) convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

T J S E S X 2 5 &  "efesa Ra S  f c S a d a T S X

, . Advertência, que será a p l h » * » ^Z S S X S t í i apresente justificativas para o atraso, que so serao 

-s, aceitas mediante crivo da Administração,

II - 0 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valoir c^ N°*a d̂ ^ " d é c i m o  quinto dia e a 
na execução do objeto, limitada a 'ncldenciaaJ f ‘qX s o  poderá ocorrer a não-aceitação do 

S í o  de form a^configúrar, S S a ^ h i S - ?  inexecução Pa'rcial ou total da obrigação assumida, 

sem prejuizo da rescisão unilateral da avença,

III - 5% (cinco por cento) sobre o vaior da1

v. t o  N ote t o  empenho, em caso de inexecução total da

V - 20% (vinte por cento) sobre o
obrigação assumida. Imperatriz -  MA

Rua Simpllcio * " 9"555 01’9/0001-Ô 9
Fone: (99) 3524-3359 
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Pará a rafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta n ã c w  
assinar a Ata deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

m m m m m ã

cominações legais.

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias ute .

Parágrafo T .rc .lro  ■ S , ,  multa fo, d , •£. « J l » J  TSFSti S K
qíaod. for o c .» , « W d a  |udW— *  

p , » » » -  a ,  
S S S  .«■  prejuízo da, multa, p r e « »  n »  E M  .  d „

cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

* • n «p i. Reaistro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo

°dm“ .W » í” « c íS â  . i “ gur.do .  —  •  —

• A pedido, quando:

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior,

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado;

.  P „, iniciativa d . Câmara Municipal d . Impera*. - MA. »u.ndo ,  « * » « . )  * . » . ( . >
do(s) preço(s) registrado(s):

„  « .  aceitar reduzir o pr.ço re9i,t,add. n , d e * . »  w ~ r  .upedor àqu.ie,
praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;

C) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

t r - t r j r r r - r r r - - - - - - - - - -
Ata de Registro de Preços,

Rua Simplício

P0OER LEOlSUn*1* í  ' L  S, 1 "V"$
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Fone: (99)3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ /

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou Par^ '  f s condiÇões 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

• Automaticamente:

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

haja nova ordem de registro.

Paráqrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado 0 contraditono e ampla defesa.

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇOES

0 disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante 0 período de vigência da Prese"!® ^ tac0^ S e levação ^^redu ção^de  seus respectivos 

va ío re^-e m  funçãtfda dhiâmtca^ki mercado e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo 0 d o  objeto.^onfome 0

S S S f  8.SSK<£na>mU desonerará a licitante em relação ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES

• Caberá à CONTRATANTE:

~

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, apos 0 

curf\pv\rr\er\to das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA.
•t as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acess 

& S S . X ,  Municipal d ,  «A .

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas n 
termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

com exclusão de qualquer outro.

F nor estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
fgual í e o f e  f o l a  namprJesença das testemunhas que também o subscrevem.

Imperatriz - M A ,___d e ---------- ------de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

XXXXXXXX 
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

CPF Nc
CPF Nc

Fone: (99) 3524-3359
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO VII

POOBR LEGISLM''*0
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

“MINUTA DO CONTRATO’ ■

CONTRATO N °_________
PROC. ADM. N °___/2023 CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI C|LEBRAM  

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

Por este instrumento Particular, a ^  Imperatriz -  WIA,
sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplicio Moreira, p0rtador(a) da
neste ato representada pelo(a) Presidente, Sr(a). -------------
Cédula de Identidade nc

e do CPF n° .......................  a seguir_ denominada
situada na

C O N TR ATAN TE, e a empresa o n ° ............ ..........................- neste ato
....................................................................  ' portador(a) da Cédula de Identidade n°
representado(a) pelo(a) .................................a'seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam

firmar o presente°Contrato, nos termos da L e i%  8.666/93, assim como pelas cléusulas a seguir 

expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1 1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x .

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA V.NCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

2 , .  Este contrato tem com o.a^P3™ ggiC| |g ^ L e i^ ™°666/9C? e ^ u a ^ lte ^ a ç õ e ^ p o s te ^ re s ^ e
e rege-se pelas d . s p o s i ç õ e s  expressas na Le sup|etivamente, os princípios da

ssrírr sss f íxsís: *»*. * -
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

P„ 0  objeto ora oonM.ado, .  C o a M .n l.  paga» í  Contratada o . . lo r  global d .  RS

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 

RECURSOS: rM „ntP  liritacão correrão por conta dos recursos específicos

s s k  r ç s s »  * — a* • “*• "**“
abaixo especificado:

Rua Simplício ^ ^ ra6’9n5515\oi9%onoí°í)9mPe,at
Fone: (99)3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

...............................................
4 2 Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentanos as 

despísas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos ^cursos espedficos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência a té ---------d e ------------
d e ____ .

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, “a” e "b” da Lei n°

8.666/93.

fornecimento/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:

mediante a apresentaçao de N° ta ’ d requ|aridade relativa à Seguridade
Serviços e das certidões de regularidade fisca l Prova> de " ^ n o  ^  de
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Teimpo de be ^  0
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econôm.ca Federal, d ^ a m e n t h q

sszszl. .«... *
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

7. 1.1 Banco:............

7. 1.2 Agência :............

7. 1.3 C onta :........

decorrentes.

0 prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

, 4 , P „  « - .  *  —  •  —  « -  “ *
a mesma.

Fone: (99) 3524-3359
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ / £ /  £• / $ £  \ ac* 0

“  r s  ittd & s s â r
7.6 Não haverá distinção entre oondições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCE1RO DO 

CONTRATO:

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 

PAGAMENTO:

10.1. O não pagamento da fatura, por cu*Pa a atualização do

M e r c a d 0 ’ d a  F u n d a ç ã 0  G e t ú , i 0Vargas, utilizando-se a seguinte formula.

VDI
VA = -------  X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

1 1 1 ' ^ m S Id r d ^ r e v is ã T n tc a ^ to  Í £ 5 ^ ^ e q t t ° e ^ ^ n . n o ^  inicial 

deste instrumento.

n u .  Os preços neã° en« S® ^ 0a ^

ordinalmente S l T S o s t a  d a q u e le ' vfgente no mercado à época da 

assinatura do contrato.

11 1 2- forem f f o u t f ^ i o r e T f ^  P ^ ^ c o m p ^ n t e  de^ta 
Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

Fone: (99) 3524-3359
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ t   ,
12 1 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, p l a n t e  as 

devidas justificativas. A  referida alteração, caso haja, sera realizada através
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO:

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalizaçao 
da qualidade dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.1. A CONTRATADA se obriga a:

14 1 1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referência e ^e sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas
contratuais;

ia  1 ? Rpnarar corriqir remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
orazo ^ á x ín o  de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por Iguais e sucessivos 
S o s  com apresentação das" devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega,

representantes, dolosa ou culposamente, a admimstraçao ou a terceiros,

identificados por meio de crachá, 

transfere responsabilidade à Administração,

caso;

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços,

14 2 A  CONTRATANTE se obriga a:

Fone: (99)3524-3359
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14 2 3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do PZ t^ Z 3

ssrar
envolvidos, e'encaminhando os apontamentos a sutotidade competente paia as 
providências cabíveis;

14 2 4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
' do fornecimento, fixando prazo para a sua correção,

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato;

d '.” S .s m^ * S

de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO:

1 6 1 . A , . .o i. ,«  con tie t.
p ,e .is to . n o . .d ig o . 7 ,  78 .  79 d ,

referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

1 ̂  1 r o n t i ^ r í ^ p â e r t f g a r a r i S s í a p n c a r í c o r t r ^ a d ^ ^ s ^ u f n t e s ^ n ç õ e s :

, . Advertência, que será « ra ^ u e ^ a

e ^ p r e lS n t e a p í s e X ju s t i f ic a t iv a s  para o atraso, que só serão aceitas mediante cnvo 

Administração;

n - 0 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o vator da Nota de Ê P ® n£°d|™  ̂  int0 dia e a 
execução do objeto, limitada ocorrer a não-aceitação do

2 £  t r “ X u r r n í s a  h ip lte se , inexecução parcia, ou total da obngaçao
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

II, . 5% (cinco por cento) sobre o vaior da N ^
(.uínze) dias u t ^ A p o s  E xe cu çã o  parcia, ou tota, da

"brigação aassumidab! sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

,V 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obngaçao assumida,

v  .  20°/o (vinte por cento) sobre o va,or da Nota de empenho, em caso de inexecução tota, da

obrigação assumida. .

„  2  Quem. convocado d .n t i .  d .  p i.z o  d .  —  * I S S ?

SffB SSrWSSKíSr» d°  “
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equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento desta Câmara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejiiizo das 
multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.

16 3 As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “ II" e “ III” , facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16 4 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual sera descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16 5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante devera ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçoes
legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:

17  1 As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto
' de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçoes

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 

protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS:

19 1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

-  S
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

seus \ega\s e iund'0QS efeitos.

Imperatriz - (MA)..........d e ..................... d e ..........

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz MA 
Rua bimpnc ^  69.555.oi9/0001-09

Fone: (99) 3524-3359 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
xxxxxxxxxxxxxx

Contratante

Sr.
Contratada

Testemunhas:

Nom e:_______

Nom e:______ _

CPF n ° . 

CPF n°

Fone: (99) 3524-3359
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